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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI Nº CM 004/2008
AUTORIZA O MUNICÍPIO A ALIENAR O IMÓVEL QUE ESPECIFICA ATRAVÉS DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante licitação na modalidade concorrência pública, o imóvel adiante caracterizado, objeto da matrícula nº 15.512 do CRI local.
Local: Rua Antonio Leal de Oliveira

Bairro: Jardim Sol Nascente

Área: 649,73 m2
“Começa em um ponto localizado no alinhamento esquerdo da Rua Antonio Leal de Oliveira, distante 56,28 metros da confluência dos alinhamentos das Ruas: Antonio Leal de Oliveira e José Sanches. Daí, segue pelo alinhamento esquerdo da Rua Antonio Leal de Oliveira na extensão de 27,79 metros. Daí, deflete à esquerda e segue na extensão de 31,96 metros, confrontando com área de propriedade da Prefeitura Municipal de Garça. Daí, deflete à esquerda e segue na extensão de 10,00 metros, confrontando ainda com a área de propriedade da Prefeitura Municipal de Garça, até a divisa da área institucional 3 do bairro Garça E (Jardim Sol Nascente). Daí, deflete à esquerda e segue na extensão de 41,15 metros, confrontando com a área institucional 3 do bairro Garça E (Jardim Sol Nascente) ponto onde teve início; perfazendo uma área territorial de 649,73 m2”. 

Art. 2º O licitante vencedor deverá iniciar as obras de construção em 06 (seis) meses a partir de homologação da concorrência.

O preço mínimo exigido na licitação será o valor da avaliação procedida por comissão nomeada através da Portaria nº 19.310/2007.

Art. 3º A licitação facultará aos interessados o pagamento do preço em até 36 (trinta e seis) meses, sendo 15% (quinze por cento) de entrada e o restante em parcelas mensais e sucessivas atualizadas pela IPCA-FIBGE, ou índice que vier substituí-lo.

Art. 4º Reverterá para o Patrimônio Público, sem ônus à Municipalidade e independente de interpelação judicial, o terreno objeto da presente Lei, inclusive as benfeitorias nele edificadas, sem direito a indenização, caso haja descumprimento pelo adquirente dos prazos e condições estabelecidas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis nºs 3.434/2000 e 4.074/2007.
Garça, 8 de janeiro de 2008
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º 015/2008
Garça, 8 de janeiro de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 005/2007

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 005/2007, através do qual estamos solicitando autorização Legislativa para alienar um lote de terreno (Matrícula nº 15.512, com área de 649,73m²), localizado na Rua Antônio Leal de Oliveira, Jardim Sol Nascente.

Trata-se de terreno do Município, e como não há previsão de sua utilização para qualquer finalidade, estamos propondo a sua alienação, através de concorrência pública, possibilitando o seu melhor aproveitamento por parte do particular que o adquirir.
Solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.



Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça
NESTA
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